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PRESIDÊNCIA

PORTARIA TJRR/PR N. 235, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI nº 0005190-47.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar, a contar de 27/2/2024, os efeitos da Portaria PR n.º 1179, de 22/12/2022, publicada no DJE
7290, de 23/12/2022, que designou Juiz de Direito Phillip Barbieux Sampaio Braga de Macedo para
coordenar a Secretaria Judicial Remota do Interior - SJRI.
Art. 2º Designar a Juíza de Direito Noêmia Cardoso Leite de Sousa, titular da Vara Única da Comarca de
Caracaraí, para coordenar a Secretaria Judicial Remota do Interior - SJRI, a contar de 27/2/2024, sem prejuízo
de outras atribuições.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 21/03/2024, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1949417 e o código CRC F4A99F76.

PORTARIA TJRR/PR N. 236, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade desinsetização periódica nos prédios do Tribunal de Justiça e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI nº 0001420-46.2024.8.23.8000 evento 1918326,

RESOLVE:

Art. 1º Suspender o expediente nas unidades abaixo relacionadas:

a)Dia 22/03/2024 (sexta-feira): Comarca de São Luiz do Anauá (a partir das 14h.) e Comarca de
Rorainópolis (a partir das 16h.) e

b)Dia 26/03/2024 (terça-feira, a partir das 14h.): NUPAC, Centro de Memória do Poder Judiciário e Centro
de Saúde.

Art. 2º Determinar que um servidor permaneça no local para acompanhar os serviços.
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Art. 3º Quanto aos prazos processuais, devem ser observados os termos do § 1º do art. 224 do CPC.

Art. 4º Encaminhar ao NUCRI para divulgação.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 21/03/2024, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1949337 e o código CRC 38FDE987.

EXTRATO DE DECISÃO
SEI: 0007046-80.2023.8.23.8000
Assunto: Solicitação de encerramento de cooperação judiciária.
Considerando a manifestação da magistrada, defiro o pedido de encerramento da Cooperação Judiciária na
Comarca de Bonfim.

Publique-se extrato desta decisão.

Após, encaminhe-se ao GABJA e à SGM para as providências de estilo.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 21/03/2024, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1949378 e o código CRC E462DE89.

EXTRATO DE DECISÃO
SEI: 0005311-75.2024.8.23.8000
Assunto: Concessão de diárias - Juíza de Direito Graciete Sotto Mayor Ribeiro.
Isso posto, por estar o pedido de acordo com os normativos legais, defiro-o conforme manifestação da
SUBRMM (1946272), condicionando-o à disponibilidade orçamentária/financeira.

Publique-se extrato desta decisão.

Após, à SGM e à SOF para as providências de estilo.

Dê-se ciência à magistrada.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 21/03/2024, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1949343 e o código CRC ECB77EEF.
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VICE-PRESIDÊNCIA 
 

Expediente de 21/03/2024. 

 

PORTARIA Nº 003, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI n. 0005255-42.2024.8.23.8000, 

 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do Desembargador Presidente Jésus Nascimento, com ônus para este Tribunal 

de Justiça, para participar do evento Conselho Nacional de Justiça: Presente, Passado e Futuro, na 

cidade de Foz do Iguaçu/PR, no período de 16a 20/4/2024. 

 

Publique-se. 

 

ALMIRO PADILHA 

Vice-Presidente, em exercício. 

 

 

EXTRATO DE DECISÃO 

SEIn.º0005255-42.2024.8.23.8000. 
Assunto: Evento – Conselho Nacional de Justiça: Presente, Passado e Futuro - Desembargador Jésus 
Nascimento - Presidente do TJRR.  

 

DECISÃO: 

 

(…) Posto isso, com lastro no parecer do órgão técnico deste tribunal, presentes os requisitos legais, defiro 
o pleito. 
Publiquem-se extrato desta decisão e respectiva portaria. 

Após, à SGM e SOF, para as providências pertinentes. 

 

ALMIRO PADILHA 

Vice-Presidente, em exercício. 
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SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA DO DIA 21 DE MARÇO DE 2024 
 
O SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no 
uso de suas atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 1º, XII da Portaria n. 432, de 28 de fevereiro 
de 2023, RESOLVE: 
 
N.22- Considerando o teor do Procedimento SEI n.0005216-45.2024.8.23.8000, autorizar deslocamento 
com ônus, conforme detalhamento:  
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

 Patrícia Peck Garrido Pinheiro Formadora  2,5 (dois e meia) 

Destino Boa Vista–RR 

Motivo: palestra "Direito Digital: desafios, fundamentos, inovação e futuro" 

Data: 01 a 03/04/2024  

N.23- Considerando o teor do Procedimento SEI n.0004278-50.2024.8.23.8000, autorizar deslocamento 
com ônus, conforme detalhamento:  
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Débora Lane Maia de Morais 
Torres  

Servidora 4,5 (quatro e meia)  

Nilsara Moraes da Silva Servidora  4,5 (quatro e meia)  

Destino  Fortaleza–CE 

Motivo: 
XVIII Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça 

(CONBRASCOM) e o XXII Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça 

Data: 18 a 22/06/2024  

N.24- Considerando o teor do Procedimento SEI n.0005255-42.2024.8.23.8000, autorizar deslocamento 
com ônus, conforme detalhamento:  
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Eliciana Carla Santana Martins 
Ferreira  

Servidora  4,5 (cinco e meia)  

 Alexandre Martins Ferreira Servidor  4,5 (cinco e meia)  

Destino Foz do Iguaçu–PR 

Motivo: evento "Conselho Nacional de Justiça, Passado, Presente e Futuro" 

Data: 16 a 21/04/2024 

 
Elano Loureiro Santos 

Secretário-Geral, em exercício 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 

 

PORTARIA N.º 292 DO DIA 21 DE MARÇO DE 2024. 

  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 3° da Portaria da Presidência n. 

494, do dia 2 de março de 2021, 

  

Considerando o teor do Processo n.º 0003543-17.2024.8.23.8000 (Sistema SEI), 

  

RESOLVE: 

  

Interromper, a contar de 21/3/2024, a 1ª etapa do recesso forense do servidor EMILIO ALBERTO 

ARAUJO JUNGES, Assessor Jurídico, referente a 2023, anteriormente marcada para o período de 17 a 

25/3/2024. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

  

BRUNA FRANÇA 

Secretária de Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA N.º 293 DIA 21 DE MARÇO DE 2024. 

  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 3° da Portaria da Presidência n. 

432, do dia 28 de fevereiro de 2023, 

  

Considerando o teor do Processo n.º 0003891-06.2022.8.23.8000 (Sistema SEI), 

  

RESOLVE: 

  

Alterar a dispensa de serviço da servidora SEVERINA RAQUEL LIMA DE OLIVEIRA, Técnica 

Judiciária, anteriormente marcada para os dias 25, 26/3/2024, 1º e 2/4/2024 para ser usufruída em data 

oportuna. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

  

BRUNA FRANÇA 

Secretária de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIAS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2024. 

  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 3° da Portaria da Presidência n. 

432, do dia 28 de fevereiro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  

N.º 294 - Designar a servidora ANA RAQUEL DUARTE DE SOUZA, Chefe Adjunta do Gabinete Militar, 

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Gabinete Militar, no período de 

21/3 a 19/4/2024, em virtude de férias da servidora Alexandra Gomes Costa Ribeiro. 
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N.º 295 - Designar o servidor ANEUZITON SOUZA DANTAS, Requisitado da União, para responder pela 

função de Gestor de Fórum da Diretoria do Fórum Criminal, no período de 18/3 a 16/4/2024, em virtude de 

afastamento do servidor Jorge Luis Jaworski. 

N.º 296 - Designar o servidor JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA, Técnico Judiciário, para responder pela 

função de Diretor de Secretaria da Primeira Vara Cível/ Secretaria, no período de 1º a 30/4/2024, em virtude 

de férias da servidora Debora Lima Batista. 

N.º 297 - Designar o servidor MARLEY DA SILVA FERREIRA, Técnico Judiciário, para responder pela 

função de Diretor de Secretaria da Secretaria das Câmaras Reunidas, no período de 1º a 10/4/2024, em virtude 

de férias da servidora Suzete Souza dos Santos. 

N.º 298 - Designar a servidora MOZARINA MENEZES FERREIRA, Função Técnica Especializada, para, 

sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Presidente da Comissão Permanente de Legislação 

e Jurisprudência, no período de 1º a 10/4/2024, em virtude de férias da servidora Marlla Bryenna Cutrim 

Nunes Queiroz. 

N.º 299 - Conceder à servidora VERUSKA ANNY SOUZA LOBO, Secretária, 18 (dezoito) dias de recesso 

forense, referente a 2023, nos períodos de 20 a 26/3/2024 e de 29/10 a 8/11/2024. 

N.º 300 - Conceder afastamento em virtude de casamento à servidora EDISA KELLY VIEIRA DE 

MENDONÇA, Oficiala de Justiça, no período de 19 a 26/3/2024. 

N.º 301 - Conceder afastamento em virtude de casamento ao servidor DAVID OLIVEIRA SANTOS, 

Técnico Judiciário, no período de 18 a 25/3/2024. 

N.º 302 - Conceder afastamento em virtude de casamento à servidora SHIRLEY KELLY CLAUDIO DA 

SILVA, Técnica Judiciária, no período de 19 a 26/3/2024. 

N.º 303 - Conceder afastamento em virtude de falecimento de pessoa da família à servidora MARIA 

JULIANA SOARES, Assessora Judiciária, no período de 19 a 26/3/2024. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

  

BRUNA FRANÇA 

Secretária de Gestão de Pessoas 

  

  

CONVOCAÇÃO Nº 030/2024 - SGP 

  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no IX Processo 

Seletivo para Estágio de Nível Superior no TJRR, relacionados abaixo, de acordo com o turno de estágio 

especificado no ato da inscrição, conforme Edital PSNSIX nº 01/2023, publicado em 26/10/2023, a 

encaminhar no período de 22/3 a 2/4/2024 para o endereço eletrônico: tjrr@universidadepatativa.com.br, a 

documentação exigida pela Portaria nº 1747/2012, publicada no DJE de 29/12/2012: 

   

COMARCA DE BOA VISTA 

  FIOSIOTERAPIA – AMPLA CONCORRÊNCIA  

  

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO TURNO 

6º GRACIELI JUSTO DE ASSUNÇÃO MANHÃ 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

  

BRUNA FRANÇA 

Secretária de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA DE QUALIDADE DE VIDA

PORTARIAS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2024

 
A SECRETÁRIA DE QUALIDADE DE VIDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 4° da Portaria da Presidência nº. 432, do dia
28 de fevereiro de 2023,
 
RESOLVE:

N.º 123 – Conceder a prorrogação da licença para tratamento de saúde da servidora DANIELE MARIA DE
BRITO SEABRA, Técnica Judiciária, no período de 20/3 a 18/4/2024.

N.º  124 – Conceder  a  licença para  tratamento  de saúde da servidora  TATYANA DANTAS BARRETO
HOLANDA, Técnica Judiciária, no período de 18 a 22/3/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

IVY MARQUES AMARO
Secretária de Qualidade de Vida
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 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 Expediente de 21/03/2024 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Nº DO CONTRATO:  56/2023 
 PROCESSO SEI Nº:  0005638-54.2023.8.23.8000 
 ADITAMENTO:  Primeiro Termo Aditivo 
 ASSUNTO:  Prestação  de  serviços  de  arbitragem  para  os  eventos:  3º  e  4º  FutJus  -  Torneio  de  Futebol 
 Society, 2º e 3º VôleiJus - Torneio de Vôlei de Quadra Misto e 1º Torneio de Tênis de Mesa. 
 CONTRATADA:  K W B DA COSTA - CNPJ: 47.509.661/0001-00. 
 OBJETO  DA  ALTERAÇÃO:  Este  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  acréscimo  ao  valor  total  do  contrato  de 
 6,41%, que corresponde a R$ R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). 
 FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 124, I, "b" c/c Art. 125, da  Lei nº14.133/21. 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Elano Loureiro Santos - Secretário-Geral,  em exercício. 
 REPRESENTANTE DA CONTRATADA  : Kleyton William Borges  da Costa- Representante Legal. 
 DATA:  20 de março de 2024. 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 Nº DO ACORDO:  5/2022. 
 PROCESSO SEI Nº:  0003704-95.2022.8.23.8000. 
 ADITAMENTO:  Primeiro  Termo Aditivo. 
 ASSUNTO:  Maximização  do  acesso  à  justiça  por  meio  da  implementação  de  ações  em  mútua  cooperação 
 para  aproximar  a  justiça  da  sociedade,  facilitando  o  acesso  e  imprimindo  celeridade  no  atendimento  aos 
 munícipes junto à Comarca de Pacaraima. 
 PARTÍCIPES:  Tribunal de Justiça do Estado de Roraima  - TJRR e o Município de Pacaraima. 
 OBJETO  DA  ALTERAÇÃO:  ALTERAÇÃO  da  Cláusula  Terceira  -  Das  Obrigações  do  Tribunal,  e  Prorrogação 
 da vigência do acordo por mais 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 24/03/2024 até 24/03/2026. 
 FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 116 da Lei nº 8.666/1993. 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Desembargador Jésus Rodrigues  do Nascimento - Presidente. 
 REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE PACARAIMA:  Juliano Torquato  dos Santos  - Prefeito. 
 DATA:  20 de março de 2024. 
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 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS  - GABINETE 

 O  SECRETÁRIO  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
 RORAIMA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento  no  disposto  pelo  art.  6º,  IV  e  VII  da  Portaria 
 nº 432/2023, DECIDE: 

 1.  Reconhecer,  nos  termos  do  art.  37  da  Lei  nº  4.320/1964  c/c  o  art.  22,  §§  1º  e  2º,  alínea  “c”  do  Decreto 
 Federal n.º 93.872/86, a despesa relativa a exercício anterior os procedimentos, conforme detalhamento: 

 Nº do SEI 
 Assunto  Exercício  VALOR R$ 

 0008389-14.2023.8.23.8000  Contrato nº 23/2023  2023  R$ 2.667,91 

 2.  Publique-se e certifique-se. 

 PORTARIA DO DIA 21 DE MARÇO DE 2024 

 N.  167  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0024383-82.2023.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da 
 Portaria PR n. 432/2023: autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 LUANNE NASCIMENTO PONTES  Assistente Técnica  1,5 (uma e meia) 

 Destino:  Comarcas de BONFIM. 

 Motivo:  Realizar tombamento de bens durante a correição da comarca de Bonfim/RR 

 Data:  21 e 22/03/2024 

 N.  168  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0004764-35.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da 
 Portaria PR n. 432/2023: autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 FRANCISCO DAS CHAGAS 

 VENTURA CABRAL  Função Técnica de Assessoramento  1,5 (uma e meia) 
 RODRIGO COELHO VIANA 
 Destino:  Comarcas de Mucajaí, Caracaraí, Rorainópolis, São Luiz do Anauá/RR. 

 Motivo: 
 Realizar os serviços de manutenção de reservas hidráulicas para combate a incêndio, 

 e aferição dos reservatórios aos postos desta Corte. 

 Data:  25 a 26.03.2024 

 N.  169  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0005384-47.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da 
 Portaria PR n. 432/2023: autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Alliel Macêna da Silva  Assessor Técnico II  1,5 (uma e meia) 

 Destino:  Comarcas de Caracaraí, Rorainópolis, São Luiz/RR. 

 Motivo:  Realização de vistoria nas comarcas 

 Data:  21 e 22.03.2024. 

 Publique-se e certifique-se. 
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 ERRATA 

 1.  Considerando  o  teor  do  procedimento  n.º  0023859-22.2022.8.23.8000  ,  cujo  objeto  é 
 acompanhamento  do  Contrato  nº  01/2023  (Ep.  1531468  ),  firmado  entre  o  Tribunal  de  Justiça  de  Roraima 
 e  a  empresa  L.  A.  VIAGENS  E  TURISMO  LTDA  ,  que  tinha  como  objeto  a  prestação  do  serviço  de 
 agenciamento de viagens nacionais e internacionais, para atender demanda deste Tribunal de Justiça 

 2.  Considerando  a  necessidade  de  observar  os  valores  indicados  no  campo  "Subtotal  Bruto"  das  faturas 
 1909891  ,  1909899  ,  1909907  e  1909910  , seguem as seguintes  retificações: 

 3. Na publicação contida no DJE edição 7578 de 13/03/2024, fl. 20: 

 Onde se lê: 

 Nº do SEI  Assunto  Exercício  VALOR R$ 

 0023859-22.2022.8.23.8000  Contrato  nº 
 001/2023 

 2023  R$ 18.245,33 

 Leia-se: 

 Nº do SEI  Assunto  Exercício  VALOR R$ 

 0023859-22.2022.8.23.8000  Contrato  nº 
 001/2023 

 2023  R$ 20.998,43 

 4. Publique-se e certifique-se. 

 Boa Vista, 21 de Março de 2024. 

 Kelvem Márcio Melo de Almeida 
 Secretário de Orçamento e Finanças - em exercício 
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https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1637666&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=dca58a431a85d5a4040a16ac2cd5791b9682205b2ea433c3aa70d7ce9d46fe9bf499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381
https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1671419&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=4d46ef9364c294580ad8591ebf624b706370259f9bd2c65ad73662fbffabdaf7f499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381
https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2078384&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=07eb019956177e30bb31811cccff3ef7568da7f2bf9c8eccf80dcfc82b85cbbff499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381
https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2078394&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=7066e4bfce4a301a2e8d93812f73653578b02ca6ae7b01e8b6f9c5f007ea79c1f499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381
https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2078404&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=ad1f39226d87a053ab51a8f2affedf9c1673a136644f7aaead0a0923b8a11367f499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381
https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2078407&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=94244506505acfc4f37091a83e4ee07315df65a73ffe721db7897653ad8936a7f499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381
https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1637666&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=dca58a431a85d5a4040a16ac2cd5791b9682205b2ea433c3aa70d7ce9d46fe9bf499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381
https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1637666&id_procedimento_atual=1637666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=dca58a431a85d5a4040a16ac2cd5791b9682205b2ea433c3aa70d7ce9d46fe9bf499567ee53895329fb4bf785b181a18b3412a8d7f189a0e0285b6682da390fc731d57d0174c4b4957d3f92a4b0624e6a660faee272ca55b330b53bf96922381


1ª VARA DE FAMÍLIA

Edital de 21/03/2024

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA,

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0843345-34.2023.8.23.0010 em que é requerente
ILZA DANTAS DE OLIVEIRA COSTA e requerida  REJANE DANTAS DE ARAÚJO,  e que o MM. Juiz
decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à
vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério
Público,  decreto  a  INTERDIÇÃO  de  REJANE  DANTAS  DE  ARAÚJO,  na  condição  de  relativamente
incapaz, nomeando-lhe como sua Curadora ILZA DANTAS DE OLIVEIRA COSTA, que deverá assisti-lo(a)
em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem
como receber  os  rendimentos  e salários;  fornecer  a esta  e  a família  as  quantias  necessárias  para as
despesas pessoais;  adquirir  bens e  mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza etc.;
efetuar pagamentos decorrentes de obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água,
luz, telefone e impostos; assistir a interditada em juízo ou fora dele, como repartições públicas, bancos e
estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,  sempre  com autorização  judicial,
menos  àquelas  concernentes  a  bens  móveis  de  fácil  deterioração  e  de  valor  não  significativo. A
administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de
saúde em local  apropriado.  Outrossim, o curador nomeado não poderá,  por qualquer modo, alienar ou
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do
Código de Processo Civil  e no art.  9º,  inciso III,  do Código Civil,  expeça-se mandado para registro da
sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá
o oficial de registro civil,  em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73,
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original
de  nascimento  do  incapaz.  Após  o  registro  da  sentença,  conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei
6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a
parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta
cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA,

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0813240-74.2023.8.23.0010 em que é requerente
KATIANE  DE  SOUZA COSTA e  requerido  GENIVAL SIMÃO  COSTA,  e  que  o  MM.  Juiz  decretou  a
interdição  deste(a),  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL DE SENTENÇA:  “Assim,  à  vista  do
contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público,
decreto a INTERDIÇÃO de GENIVAL SIMÃO COSTA, na condição de relativamente incapaz, nomeando-lhe
como sua Curadora KATIANE DE SOUZA COSTA que deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em
consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e
salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais; adquirir bens e
mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de
obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a
interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como  repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;
promover as alienações indispensáveis, sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a
bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças do interditado,
devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o
curador  nomeado  não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer  naturezas,
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima,
aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina
Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA,

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0804342-38.2024.8.23.0010 em que é requerente
EMILLY LUANA BONFIM DA SILVA e  requerido  MARCOS BONFIM  DE SOUZA,  e  que  o  MM.  Juiz
decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à
vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério
Público, decreto a INTERDIÇÃO de MARCOS BONFIM DE SOUZA, na condição de relativamente incapaz,
nomeando-lhe como sua Curadora EMILLY LUANA BONFIM DA SILVA que deverá assisti-lo(a) em certos
atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como
receber os rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas
pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar
pagamentos  decorrentes de obrigações assumidas e  outras mensalmente  verificáveis,  como água,  luz,
telefone e  impostos;  assistir  a  interditada  em juízo  ou fora  dele,  como repartições  públicas,  bancos  e
estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,  sempre  com autorização  judicial,
menos  àquelas  concernentes  a  bens  móveis  de  fácil  deterioração  e  de  valor  não  significativo. A
administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de
saúde em local  apropriado.  Outrossim, o curador nomeado não poderá,  por qualquer modo, alienar ou
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do
Código de Processo Civil  e no art.  9º,  inciso III,  do Código Civil,  expeça-se mandado para registro da
sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá
o oficial de registro civil,  em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73,
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original
de  nascimento  do  incapaz.  Após  o  registro  da  sentença,  conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei
6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a
parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta
cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA,

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0845873-41.2023.8.23.0010 em que é requerente
VILMA FERREIRA CUNHA e requerido WERLANILSON FERREIRA CUNHA, e que o MM. Juiz decretou a
interdição  deste(a),  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL DE SENTENÇA:  “Assim,  à  vista  do
contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público,
decreto a INTERDIÇÃO de  WERLANILSON FERREIRA CUNHA, na condição de relativamente incapaz,
nomeando-lhe como sua Curadora VILMA FERREIRA CUNHA, que deverá assisti-lo(a) em certos atos da
vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os
rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais;
adquirir  bens e mercadorias relativas a alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza etc.;  efetuar  pagamentos
decorrentes  de  obrigações  assumidas  e  outras  mensalmente  verificáveis,  como  água,  luz,  telefone  e
impostos; assistir a interditada em juízo ou fora dele, como repartições públicas, bancos e estabelecimentos
comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,  sempre  com  autorização  judicial,  menos  àquelas
concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças
do interditado, devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado.
Outrossim,  o  curador  nomeado não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome
deste,  sem autorização judicial.  Os valores recebidos de entidade previdenciária  deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de
Processo Civil e as respectivas sanções.  Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em
cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz.
Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de
curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05
dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência
judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar
eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM.
Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA,

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0846891-97.2023.8.23.0010 em que é requerente
ARLEIDE LOURA RIOS e requerida ANTUNILDE LOURA RIOS, e que o MM. Juiz decretou a interdição
deste(a),  conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à vista do contido nos
autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público, decreto a
INTERDIÇÃO de ANTUNILDE LOURA RIOS, na condição de relativamente incapaz, nomeando-lhe como
sua  Curadora ARLEIDE  LOURA  RIOS, que  deverá  assisti-lo(a)  em  certos  atos  da  vida  civil.  Em
consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e
salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais; adquirir bens e
mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de
obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a
interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como  repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;
promover as alienações indispensáveis, sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a
bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças do interditado,
devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o
curador  nomeado  não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer  naturezas,
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima,
aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina
Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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2ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 21/032024 
 
3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0830391-87.2022.8.23.0010 
Requerente: Marianela Josefina De La Coromoto Torres de Gutierrez 
Requerido: Josefina de Lourdes Ruiz de Torres 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o  MM. Juiz decretou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: Posto 
isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição de JOSEFINA DE LOURDES RUIZ 
DE TORRES,CPF sob nº 710.835.972-30, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 
1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a requerente MARIANELA JOSEFINA DE LA COROMOTO 
TORRES DE GUTIERREZ, venezuelana, CPF nº536.386.702-87. A curadora nomeada não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que eventualmente pertençam ao incapaz, 
sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza da requerida deverão ser aplicados 
unicamente na saúde, alimentação e bem estar da requerida. Preserva-se quanto ao requerido a autonomia 
para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 
do CPC e as respectivas sanções. Expeça-se mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do 
CC e art. 89 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao 
que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da 
interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na 
forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes 
beneficiárias da gratuidade da justiça. Expeça-se o respectivo termo de curatela, independentemente dos 
demais cumprimentos, constando-se as observações acima e proceda-se conforme o art. 759 do CPC, 
intimando a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Assim, extingo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem 
honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e 
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-
RR, 12de maio de 2023. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o 
digitei. 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
                                                                      Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0832483-38.2022.8.23.0010 Ação: Levantamento de Interdição 
Requerente: Cecília Campos Costa 
Defensor Público: OAB 248D-RR - THAUMATURGO CEZAR MOREIRA DO NASCIMENTO 
Requerido: Hosanan Vieira da Costa 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, a  MMª. Juíza decretou a interdição da requerida, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: 
POSTO ISSO, firme nos fundamentos acima transcritos, julgo procedente o pedido e determino o 
levantamento da interdição de HOSANAN VIEIRA DA COSTA. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Publiquem-se os editais e proceda-se o 
devido registro, na forma do art. 756, §3º do Código de Processo Civil, bem como averbação necessária, 
nos termos do art. 104 da Lei n.º 6.015/1973. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se, com as baixas necessárias. Ciência ao Ministério Público. Boa Vista/RR, 09 de outubro de 
2023. Juíza JOANA SARMENTO DE MATOS Titular da 2ª Vara de Família (assinado eletronicamente). E 
para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 
03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma 
da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0845512-24.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Lionete Grigorio 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Tereza Orelio Mendes 
 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP 1.2 para o fim de INTERDITAR Tereza Orelio Mendes. 
Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora 
Lionete Grigorio, RG nº 255958 SSP/RR, portadora do CPF nº 012.241.322-97. A curadora nomeada 
deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens 
de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos 
Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por 
determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 07/02/2024E, para que 
ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a  
 
INTIMAÇÃO DE: WAGNER DE SOUSA DA LUZ, brasileiro, portador do CPF: 007.400.362-38, estando em 
lugar incerto e não sabido.  
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0800752-97.2017.8.23.0010 -  
Cumprimento de Sentença, em que são partes A. V. da S. de S. representada por M. DA S. (exequente) e 
WAGNER DE SOUSA DA LUZ (executado),  INTIMAÇÃO do executado para efetuar o pagamento, no prazo 
de 03 dias, o débito alimentar no valor de R$ 794,45 (setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos),  referente às prestações dos meses de fevereiro, março e abril de 2023,  bem como as 
prestações vincendas no curso deste processo, artigo 528, § 7º do CPC, depositando na conta da 
representante do menor ou mediante recibo, ou provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, 
SOB PENA DE PROTESTO DO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL E PRISÃO, nos termos do artigo 528, § 3º 
do CPC. INTIME-SE, ainda, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 1.596,42 
(Hum mil, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos), referente aos meses de agosto de 
2022 a janeiro de 2023, sob pena de ser o valor acrescido de multa de 10% e, também, de honorários de 
advogado de 10%, de acordo com artigo 523, § 1º do CPC, e serem penhorados bens que bastem ao 
pagamento do débito. 
 
Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 – Centro – 69.301-380 – Boa Vista – Roraima 
/ Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br  
 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial) o 
digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
                                                                      Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de JOSE GREGORIO CORDOVA COLON, venezuelano, demais dados ignorados, estando em 
lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0841229-55.2023.8.23.0010   – Ação 
de Alimentos, em que são partes L. J. C. S. e V. C. C. S. representados por L. E. S. B. (requerentes) e 
JOSE GREGORIO CORDOVA COLON (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para 
apresentar contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do 
art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial) o 
digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
                                                                    Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de Maurimar Del Valle Vargas Perozo, venezuelana, demais dados ignorados, estando em lugar 
incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0801797-92.2024.8.23.0010   – 
Investigação de Paternidade, em que são partes V. Y. C. M. (requerente) e MAURIMAR DEL VALLE 
VARGAS PEROZO (requerida), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar contestação, 
sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial) o 
digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
                                                                     Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0843871-98.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Raimunda Sousa Do Nascimento 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Amarildo Do Nascimento Moreira 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP1.3 para o fim de INTERDITAR Amarildo Do Nascimento 
Moreira. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadora Raimunda Sousa Do Nascimento, portadora do RG n.º 378563-7 SSP/RR e do CPF n.º 
312.015.982-49. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
07/02/2024E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o 
digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de Roderjan Gentil Leal, brasileiro, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não 
sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0838101-27.2023.8.23.0010   – AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são partes E. P. L. representada por V. P. da S. (requerente) e RODERJAN 
GENTIL LEAL (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar contestação, sob 
pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial) o 
digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
                                                                    Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0832103-15.2022.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Nelizan Mendes Maia da Silva 
Advogado: OAB 1442N-RR - ADRIEL MENDES GALVAO  
Requerido: Pedro Vinicius Mendes Maia da Silva 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição de PEDRO VINICIUS 
MENDES MAIA DA SILVA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, 
nomeio-lhe curadora a requerente NELIZAN MENDES MAIA DA SILVA. A presente decisão servirá como 
termo de curatela, cuja a averbação dar-se-á à margem do assento de nascimento do registro de 
nascimento do interditando. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de 
quaisquer naturezas, que eventualmente pertençam ao incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos 
de qualquer natureza do requerido deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar do 
requerido. Preserva-se quanto ao requerido a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera 
familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente 
decisão também servirá como mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC. e art. 89 da 
Lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam 
os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório 
no qual foi lavrado o assento de nascimento. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação 
do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento de nascimento. Proceda-se a publicação 
da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local por serem 
as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de 
jurisdição voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Inclua-se no localizador: 'PROCESSO 
AUTOINSPECIONADO – 2024'. Boa Vista-RR, 29 de fevereiro de 2024. JOANA SARMENTO DE MATOS 
Juíza de Direito (Assinado Digitalmente – Sistema CNJ – PROJUDI) E, para que ninguém possa alegar 
ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0836915-66.2023.8.23.0010 Ação: Substituição 
Requerente: Carla Daniele Oliveira Souza 
Advogado(a): OAB 2267N-RR - Rosimara Dias Nobre 
Requerido: Horacio Robson Dos Santos 
(Defensora Pública) Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.6 para o fim de SUBSTITUIR A CURATELA do senhor 
Horacio Robson Dos Santos, cadastrado no RG de nº 152542, inscrito no CPF sob o nº 509.775.802-10. 
Assim, NOMEIO CARLA DANIELE OLIVEIRA SOUZA, portadora do RG Nº 207639 e inscrita no CPF sob 
nº. 781.935.082-20, como curadora que deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais. A curadora 
nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente 
pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização 
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, 
bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as 
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso 
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que 
determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o 
caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após, expeça-se o termo de 
curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, 
no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença 
na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de 
justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a 
parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, 
nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana 
Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente 
termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
07/11/2023.Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 11/09/2023.  E, para que ninguém possa alegar 
ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0806278-98.2024.8.23.0010 Ação: Interdição  
Requerente: José Januário de Lima e Raimunda Neuda Lima Vidal 
Defensora Pública: OAB 182N-RR - NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
Requerida: Hítala Dáfyna Vidal de Lima 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido para substituir a atual curadora da interdita HÍTALA DAFYNA VIDAL DE 
LIMA, pela requerente sr.ª RAIMUNDA NEUDA LIMA VIDAL, NOMEANDO ESTA COMO CURADORA DA 
INTERDITA, pelos fatos supramencionados. Outrossim, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos, o acordo juntado no (EP. 1.1), o que faço com amparo no art. 487, inc. III, “b” do CPC. A 
curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que 
eventualmente pertençam ao incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza 
pertencentes ao incapaz deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar da mesma. 
Preserva-se quanto ao incapaz a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e 
política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente sentença 
também servirá como mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 
6.015/73. Ademais, deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, 
§1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado 
o assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, 
dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Defiro o benefício da 
justiça gratuita. Sem custas, sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. 
Certifique a Serventia, de imediato, o trânsito em julgado, haja vista que o acordo é ato incompatível com a 
vontade de recorrer, daí decorrendo a preclusão lógica processual (CPC, parágrafo único, art. 1.000). 
Oportunamente, após cumpridas todas as formalidades legais, ARQUIVE-SE. Diligências necessárias. Boa 
vista/RR, 14/03/2024. Juíza JOANA SARMENTO DE MATOS Titular da 2ª Vara de Família (Assinado 
Digitalmente – Sistema CNJ - PROJUDI). E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0825560-59.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Estefania Da Silva De Souza 
Defensora Pública: Lenir Rodrigues Santos, OAB 333D-RR 
Requerido: Iranildo Tinoco De Souza 
Defensora Pública: OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE LAGO SALOMAO REIS 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, a  MMª. Juíza decretou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1. para o fim de INTERDITAR Iranildo Tinoco De Souza, 
portador do RG nº 109077 SSP/RR, e o do CPF nº 387.959.302-72. Declarando-o relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 
1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora Estefania Da Silva De Souza, 
portadora do RG nº 335128-9 SSP/RR e do CPF nº 018.792.672-76. A curadora nomeada deverá assisti-lo 
nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º 
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. MMª. Juíza Titular Drª. Joana 
Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 11/09/2023, E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, Servidora Judiciária, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA 
 

Expediente de 21/03/2024 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) LUIZ ALBERTO DE MORAIS JÚNIOR, Titular da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo: 

 

Processo nº 0829112-13.2015.8.23.0010 – (Execução Contra a Fazenda Pública) 

Autor(s): AGNALDO ALVES RUFINO JUNIOR, AIRAN DE OLIVEIRA, ALESSANDRA LIMA DE SOUZA, 

ALLYSON SILVA NUNES , ANDREA DE LIMA SIQUEIRA, ANGELA MARIA PEREIRA SOBRINHA ALVES, 

ANGELICA MARIA SAMPAIO FREDO, ANGELINA DE BRITO, ANTONIO SOARES RODRIGUES, 

ANTÔNIA NILZA SOARES DA CRUZ, ARNALDO MUNIZ DE SOUZA, AUREA NASCIMENTO FAUSTINO, 

AURIVANE MARTINS MORAIS DE CERQUEIRA, BRUNO ELOIR HIRT, CARLI VILARINS DE SOUSA, 

CHEILIANA LIMA DA SILVA, CICERA ALMEIDA DA SILVA, CREUSANIR ALVES DE CARVALHO, 

DEUZELI BRANDAO DA COSTA FARIAS, DILEUSA SABASTIAO DOS SANTOS, DOMINGOS ALVES, 

EDILSON HONORATO CALDEIRA, EDILURDIANE SOUSA BEZERRA, EDINATRIZ FEITOZA 

FIGUEREDO, EDIRAMELIA CRUZ DE ARAUJO, ENOCH DE SOUSA COSTA, FLAVIO DE SOUSA SILVA, 

FRANCIMAR VALE DE SOUSA, FRANCISCA RODRIGUES LOPES, FRANCISCO CARLOS MOREIRA 

SOUTO, FRANCISCO MOREIRA BESSA, GABRIEL COSTA SOUZA, GERCINA MACIEL DE OLIVEIRA, 

GILDA LAGE DE OLIVEIRA FRANÇA, HELEN JANE FEIJO FERREIRA MARQUES, IGLEIDE SABINO 

DE MACEDO BORGES SILVA, ILDINA SALDANHA BRAGA, IROVALDO RODRIGUES NOGUEIRA, JOSÉ 

FRANCISCO SOARES DOS SANTOS, José Rogério Gonçalves de Carvalho, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EDUCACAO DO ESTADO DE RORAIMA, THALES GARRIDO PINHO FORTE 

Réu(s): ESTADO DE RORAIMA 

 
Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte 

finalidade: 

 
INTIMAÇÃO do espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros da parte(s) BRUNO ELOIR HIRT (RG: 

166161 SSP/RR e CPF/CNPJ: XXX.054.209-06), para tomar conhecimento da decisão proferida nos autos em epigrafe, 

nos seguintes termos: “Em atenção às informações trazidas pelo SINTERR no EP. 797, dentre as quais, a notícia do 
falecimento do exequente Bruno Eloir Hirt e existência de inventário em trâmite, determino, concomitantemente: I. a 

intimação por edital de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, na forma do inciso II, §2º do 

313 do Código de Processo Civil. II. a expedição de ofício ao Juízo da Vara de Família da Comarca de Mucajaí, 

cientificando-lhe acerca do valor disponível em conta judicial vinculada ao presente feito em favor de Bruno Eloir Hirt, 
conforme depósito acostado ao EP. 745. Intimem-se. Cumpra-se.”. 

 
Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se expedir o 

presente edital, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e 

passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 18 de março de 2024. Eu, Anderson Carlos da 

Costa Santos, Técnico Judiciário, que o digitei e Wemerson Medeiros, Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem. 

 

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara da Fazenda Pública, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Praça do Centro 

Cívico - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-980 - Fone: (95) 3198-4707 - e-mail: 2fazenda@tjrr.jus.br. 

 

 

WEMERSON MEDEIROS 

Diretor(a) de Secretaria 
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1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI E DA JUSTIÇA MILITAR

Expediente de 21/03/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A MM Juíza de Direito, Lana Leitão Martins, titular

da  1ª  Vara  do  Júri,  no  uso  de  suas  atribuições

legais, na forma da lei, etc...

Faz  saber  aos familiares da  vítima  OSEAS JOSUE CASTILLO NATERA,  filho  de  Milagro  Del  Valle

Natera, CPF 710.XXX.012-23 e a todos quanto o presente EDITAL de INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento,  que JESUS  ALBERTO  GOMEZ  SALCEDO,  filho  de  Zuleika  Gomez  Salcedo,  CPF

713.XXX.081-85, JULIO EDUARDO VARGAS ROMERO, filho de Maryori Del Carmen Romero Acuna, CPF

709.XXX.652-22, MAIKEL JOSE VASQUEZ LOPEZ, filho de Yamileth Del Valle Lopez, CPF 709.XXX.812-

62 e SAMUEL ALEJANDRO CARBAJAO RONDON, filho de Yeliza Zulibhe Rondon, acusados nos autos

da  Ação  Penal  que  tramita  neste  Juízo  Criminal  sob  o  nº 0836109-02.2021.8.23.0010,  foram
CONDENADOS nos seguintes termos: “Do exposto, considerando a soberana Decisão do Egrégio Tribunal

do  Júri,  CONDENO  JESUS  ALBERTO  GOMEZ  SALCEDO,  JULIO  EDUARDO  VARGAS  ROMERO,
MAIKEL JOSE VASQUEZ LOPEZ e SAMUEL ALEJANDRO CARBAJAO RONDON às penas do artigo

121, §2º, incisos III e IV do Código Penal e os absolvo do crime tipificado no art. 2º,  §4º, inciso V da Lei

12.850/13”. De modo que, como não foi possível intimá-los pessoalmente, ficam INTIMADOS pelo presente

edital que será afixado no local de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário para o conhecimento

de todos.

Dado e passado nesta cidade de Boa Vista/RR, aos vinte e um dias do mês de março do ano de

dois mil e vinte e quatro.

ALINE MOREIRA TRINDADE

Diretora de Secretaria
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2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI E JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA N.° 02, DE 21 DE MARÇO DE 2024PORTARIA N.° 02, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O MM. Juiz de Direito Breno Jorge Portela Silva Coutinho, Titular da Segunda Vara do Tribunal do Júri

e da Justiça Militar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, que assegura a todos,

no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação;

CONSIDERANDO a previsão do artigo 1°, inciso VI, do Provimento CGJ n° 2/2023 - Código de Normas da

Corregedoria-Geral de Justiça;

RESOLVE:

Art. 1°. Delegar aos servidores da secretaria da 2ª Vara do Tribunal do Júri e da Justiça Militar a prática de

atos de mero expediente, sem natureza decisória, necessários à movimentação processual.

Art.  2°.  Os  atos  praticados  em  decorrência  desta  Portaria  devem  ser  certificados,  desde  que  não

registrados pelo sistema Projudi.

Art. 3°. Caracterizam-se como atos ordinatórios:

I – anotar informações nos autos, tais como: registrar CPF de parte, corrigir dados, tramitação prioritária,

metas do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e mudança da modalidade de prisão;

II – vistas e remessas;

III – expedição de certidões, citações, intimações, notificações, memorandos e ofícios;

IV– designar data para atos determinados em despachos, decisões e sentenças (audiências, sessões de

julgamento e perícias);

V – renovar expedientes, considerando novas informações prestadas pelas partes;

VI - solicitar respostas de expedientes pendentes de réu preso em 10 dias e, nos demais casos, em 30 dias;

VII – habilitar advogados cadastrados no Projudi, nos autos que não estejam gravados com sigilo;

§ 1°. Nos casos em que o advogado não juntar procuração nos autos no prazo de 15 (quinze) dias, previsto

no artigo 5°, da Lei nº 8.906/1994, a secretaria certificará e enviará os autos à conclusão.

§  2°.  Os  atos  ordinatórios  não  se  restringem  aos  descritos  nesta  Portaria  e  poderão  ser  praticados

considerando a finalidade desta.
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Art. 4°.  As cartas precatórias serão cumpridas e devolvidas independentemente de despacho, salvo nos

casos de alvará de soltura, mandado de prisão, arresto e busca e apreensão.

Art. 5°. Os autos de inquéritos policiais e comunicados de prisão em flagrante, recebidos da distribuição,

serão remetidos pela secretaria com vista ao MP.

Parágrafo único. No caso de prisões em flagrante convertidas em preventivas, a secretaria deverá conferir

se os dados foram atualizados no sistema Projudi.

Art.  6°.  A tramitação dos inquéritos policiais entre o Ministério Público Estadual e a Autoridade Policial

ocorrerá por tramitação direta, por remessa da secretaria desta unidade judicial.

Parágrafo único.  As remessas para a Autoridade Policial,  realizadas com prazo deferido pelo Ministério

Público Estadual, devem ser registradas sem retorno automático.

Art. 7°. Oferecida a denúncia, a secretaria juntará aos autos os antecedentes criminais do réu.

Parágrafo único. Recebida a denúncia, a secretaria solicitará os laudos pendentes, com observação para

envio de imagens coloridas, quando houver.

Art. 8°. O servidor responsável pelo dígito do processo realizará juntada do planner processual, em formato

PDF, com 48 horas de antecedência da data da audiência ou sessão de julgamento, com a movimentação

“juntada de informações”.

Art. 9°. Serão certificadas nos autos as remessas com prazo vencido sem manifestação.

Art.  10.  No caso de mandado com prazo vencido,  sem retorno pelo Oficial  de Justiça,  será  expedida

intimação, via sistema Projudi, para devolução do mandado em 48 horas.

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, a secretaria encaminhará e-mail para a

Coordenação da Central de Mandados intimar o Oficial de Justiça para devolução do mandado.

Art. 11. Nos recursos em sentido estrito, inexistindo modificação na sentença de pronúncia, o servidor deve

remeter os autos ao Distribuidor para mudança de competência da ação penal, bem como fazer vista às

partes para os fins do art. 422 do CPP.

Art. 12. No caso de solicitação de vista para interposição de recurso em face de sentença proferida em

sessão de julgamento, transcorrido o prazo legal,  o servidor certificará o prazo nos autos e remeterá à

conclusão, independentemente de retorno da remessa ou de manifestação.

Art.  13. Nos  recursos  de  apelação,  retornados os  autos  da 2ª  Instância  e  inexistindo  modificação da

sentença de 1° grau, a secretaria deverá lançar a certidão de trânsito, realizar os expedientes pós-sentença

e proceder ao arquivamento dos autos.

Art. 14.  Os processos com prisão preventiva decretada serão remetidos à conclusão dez dias antes do

prazo previsto no parágrafo único do art. 316 do CPP.
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Art. 15.  Os jurados convocados para atuar nesta unidade judicial serão intimados preferencialmente por

meio eletrônico, via aplicativo de mensagens.

Parágrafo único. No caso de jurados que integrem os quadros da administração pública, serão expedidos

ofícios para intimação no órgão de lotação.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juiz Breno Coutinho
Titular da Segunda Vara do Tribunal do Júri e

da Justiça Militar
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VARAS CRIMINAIS UNIFICADAS

Expediente de 21/3/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 90 (noventa) dias.

Processo nº 0816248-93.2022.8.23.0010

Réu: DAVYD MATHEUS DE SOUZA PINHEIRO

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) réu  DAVYD MATHEUS DE SOUZA PINHEIRO,  brasileiro,
nascido em 31/03/2002, natural de Barreiras/BA, portador do RG n. 13.914.938-42 SSP/BA, inscrito no CPF
n.  843.668.265-34,  filho  de  Maria  Aparecida  Leite  de  Sousa  e  Josue  Pinheiro  D  A Silva,  para  tomar
conhecimento  da  sentença  condenatória  proferida  dos  autos  em  epígrafe,  nos  seguintes  termos:  “(...)
Postas estas considerações, a pretensão julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE punitiva estatal deduzida
na denúncia e nas alegações finais apresentadas pelo Ministério Público para o denunciado CONDENAR
DAVYD MATHEUS DE SOUZA PINHEIRO,  brasileiro,  nascido em 31/03/2002,  natural  de Barreiras/BA,
portador do RG n. 13.914.938-42 SSP/BA, inscrito no CPF n. 843.668.265-34, filho de Maria Aparecida Leite
de Sousa e Josue Pinheiro D A Silva, residente na Rua do Cupuaçuzeiro, Nº 132, Caçari - nesta capital,
telefone (95) 98100-9262 , nas penas do  artigo 171, caput, do Código Penal (…)", ficando ciente do prazo
de 05 (cinco) dias (assistência de advogado particular) ou 10 (dez) dias (assistência da DPE), para interpor
recurso. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado  e  passado  nesta  cidade e  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de
Roraima, em 19/3/2024. Eu, Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo (Diretor(a)
de Secretaria), o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 60 (sessenta) dias.

Processo nº 0012406-22.2014.8.23.0010

Réu: JORCELIO LABORNE DA SILVA

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a  seguinte  finalidade:  INTIMAÇÃO  do(a)  réu  JORCELIO LABORNE DA SILVA,  nascido  no dia
01/06/1993, em BOA VISTA/RR, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARTHA REGINA
PEREIRA LABORNE e de JOSE PEREIRA DA SILVA , estado civil: Outros, RG: 4484231 / SSP - RR ,
para tomar conhecimento da sentença condenatória proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes termos:
“(...) CONDENAR o denunciado JOCELINO LABORNE DA SILVA ... como incurso nas penas do artigo
306, § 1º, inciso I, c/c. artigo 298, inciso III, ambos do Código de Trânsito Brasileiro ... torno a pena
definitiva em 6 (seis) meses de detenção, acrescido de 10 dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente atualizado e suspensão ou proibição de
se obter permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor por 2 (dois) meses ... SUBSTITUO
a pena privativa de liberdade aplicada por uma pena restritiva de direito, consistente na prestação
de serviços à comunidade. (…)", ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias (assistência de advogado

particular) ou 10 (dez) dias (assistência da DPE), para interpor recurso. Para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local,  e  publicado  no  Diário  da Justiça  Eletrônico  do Poder  Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 19/3/2024. Eu, João Paulo Franco
Camelo, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo (Diretor(a) de Secretaria), o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0817818-80.2023.8.23.0010

Réu: ROMNES RAFAEL ACOSTA HERNANDEZ

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade:  CITAÇÃO  do(a) réu  ROMNES RAFAEL ACOSTA HERNANDEZ,  estrangeiro,
venezuelano,  nascido  aos  19/08/1992,  CPF nº  712.986.352-84,  filho  de Lolimar  Josefina  Hernandez  e
Hector Rafael Acosta, atualmente em local incerto e não sabido, para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 180: Receptação, § 1º,
Reclusão: 3 a 8 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 19/3/2024. Eu, Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0828406-49.2023.8.23.0010

Réu: JOSE ANGELO OLIVEIRA SANTANA LIMA

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade:  CITAÇÃO do(a) réu JOSE ANGELO OLIVEIRA SANTANA LIMA, nascido no
dia 04/09/2002, em BOA VISTA-RR, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de ELISANGELA
OLIVEIRA SANTANA LIMA e de JOSUÉ SANTANA LIMA, RG: 4808312 / SSP - RR , para que ofereça, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos
autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 157: Roubo,
§2º A pena aumenta-se de um terço até metade., Reclusão: 6 a 15 anos E Multa, incisos II e VII, e §2º-
A,  inciso  I,  na  forma  do  artigo  70  (três  vítimas),  ambos  do  Código  Penal  Reclusão  ,  alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 20/3/2024. Eu,
GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o
assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0803987-96.2022.8.23.0010

Réu: REGIANE RODRIGUES FERREIRA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu REGIANE RODRIGUES FERREIRA, nascido no dia 31/01/1990, em MANAUS/AM,
nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filho de LETICIA RODRIGUES FERREIRA e de SEBSTIAO
RODRIGUES REBELO, estado civil: Solteiro(a), RG: 3473651 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de
10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos
em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CTB, ART 309 - Dirigir
veículo automotor, em via pública, sem a devida..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 1 ano Detenção ,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até
o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu
não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu,
Carlos Jardel Freitas Duarte, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0812857-72.2018.8.23.0010

Réu: MATEUS DE OLIVEIRA SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  MATEUS DE OLIVEIRA SILVA,  nascido  no  dia  29/08/1997,  em ALTAMIRA/PA,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de SILVIA PEREIRA DE OLIVEIRA e de FRANCISCO
EDIVALDO PEREIRA DA SILVA, estado civil: Outros, RG: 7830923 / SSP - PA profissão: Lavador de
carros , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à  acusação referente aos autos em epígrafe,  a qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s) CP, ART 157: Roubo, §2º A pena aumenta-se de um terço até metade., Reclusão: 6 a
15 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,  especificando
provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular
intimação,  ficando  ciente  que  o  seu  não  comparecimento  em juízo,  nem a  constituição  de  advogado,
implicará  na  suspensão  do  processo  e  do curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a
produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos
termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, Carlos Jardel Freitas Duarte, que o digitei e, Apolo de
Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0823819-81.2023.8.23.0010

Réu: JOÃO BATISTA NOGUEIRA DOS SANTOS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  JOÃO  BATISTA  NOGUEIRA  DOS  SANTOS,  nascido  no  dia  05/11/1986,  em
CURURUPU/MA, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA NOGUEIRA e de JOSE
RIBAMAR DOS SANTOS, estado civil: Solteiro(a), RG: 5189934 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo
de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos
em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CTB, ART 306 - Conduzir
veículo automotor, na via pública, estando com..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 3 anos, §1º, Inciso I
Detenção , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando
testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado  e  passado  nesta  cidade e  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de
Roraima,  em 21/3/2024.  Eu,  STONEY FRAXE CAETANO,  que  o  digitei  e,  Apolo  de  Araújo  Macêdo  -
Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0137229-49.2006.8.23.0010

Réu: RAFAEL FEITOZA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  RAFAEL  FEITOZA,  nascido  no  dia  01/02/1978,  em  Barra  do  Corda/MA  ,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  MARIA  PEREIRA  BRITO  e  de  RAIMUNDO
NONATO FEITOZA, RG: 3854780 / SSP - PA , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 157: Roubo, §2º A pena aumenta-se de
um terço até metade., Reclusão: 6 a 15 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que
interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as
respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo,
nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional,
podendo o Juiz  determinar  a  produção antecipada de provas consideradas urgentes  e,  se  for  o  caso,
decretar  a  Prisão  preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu,
STONEY FRAXE CAETANO, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0833559-63.2023.8.23.0010

Réu: SAMIR RAFAEL FAJARDO RODRIGUEZ

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade: CITAÇÃO do(a) réu SAMIR RAFAEL FAJARDO RODRIGUEZ, nascido no dia
16/06/1984,  em  ANACO/VENEZUELA,  sexo:  masculino,  filho  de  MARY  ISABEL  RODRIGUEZ  DE
FAJARDO e de , estado civil: Solteiro(a), profissão: Barbeiro , para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 180: Receptação,
CAPUT, Reclusão: 1 a 4 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua
defesa,  especificando provas e arrolando testemunhas até  o número de 08 (oito),  com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando  ciente  que  o  seu não  comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, STONEY FRAXE CAETANO, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0815279-15.2021.8.23.0010

Réu: ALCIMAR SABINO DA SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  ALCIMAR SABINO DA SILVA , nascido no dia 29/04/1981,  em BOA VISTA-RR,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA LUIZA DA SILVA e de MANOEL SABINO
DA SILVA , RG: 258521 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou
defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o
cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, STONEY FRAXE CAETANO, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0828859-44.2023.8.23.0010

Réu: MARCIO DE SOUZA CAVALCANTE

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu MARCIO DE SOUZA CAVALCANTE, nascido no dia 01/07/1973, em BOA VISTA/RR,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de SIDLENA DE SOUZA CAVALCANTE e de CARLOS
ANTONIO FERREIRA CAVALCANTE , RG: 90305 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 311: Adulterar ou
remarcar número de chassi ou qualq..., § 2º, Reclusão: 3 a 6 anos E Multa, art. 311, §2º, inciso III, do
Código Penal. Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, STONEY FRAXE CAETANO, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0820459-75.2022.8.23.0010

Réu: BENEYLSON SOUSA DE SOUSA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  BENEYLSON SOUSA DE SOUSA,  nascido no dia  14/03/1991,  em Turiaçú/MA,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de NEUCILENE DE MARIA SOUSA DE SOUSA, para
que ofereça,  no prazo de 10 (dez)  dias,  através de advogado ou defensor  público,  resposta escrita  à
acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s)
no(s) CP, ART 155: Furto, CAPUT, Reclusão: 1 a 4 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo
que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com
as respectivas qualificações, para regular  intimação,  ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu,
STONEY FRAXE CAETANO, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 90 (noventa) dias.

Processo nº 0828213-68.2022.8.23.0010
Réu: JUSCELINO CONCEICAO DA SILVA FILHO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
INTIMAÇÃO do(a)  réu  JUSCELINO CONCEICAO DA SILVA FILHO,  nascido  no dia  03/05/1998,  em
MUCAJAI/RR,  nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho de SELMA SALGADO ROSA e de
JUSCELINO CONCEICAO DA SILVA, RG: 4088638 / SSP - RR , para tomar conhecimento da sentença
condenatória  proferida  dos  autos  em  epígrafe,  nos  seguintes  termos:  “(...)  CONDENAR  JUSCELINO
CONCEIÇÃO DA SILVA FILHO, suficientemente qualificado nos autos, como incurso nas penas do crime
tipificado no art. 155, caput, do CP. (…)Não verifico a aplicação de causa de aumento ou de diminuição de
pena.  Por  conseguinte,  TORNO  DEFINITIVA a  pena  de  1  (um)  ano  de  reclusão,  cumulada  com  o
pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada qual no importe de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente
à época dos fatos.(...) Assim sendo, observados os arts. 44, § 2º, 2ª parte e, na forma dos arts. 45, § 1º e
todos do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, quais sejam,
prestação de serviços à comunidade, em instituição pública ou privada sem fins lucrativos a ser indicada
pelo Juízo da Execução, e limitação de fim de semana.(...)", ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias
(assistência de advogado particular) ou 10 (dez) dias (assistência da DPE), para interpor recurso. Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu,
ALEXANDRE BRUNO LIMA PAULI, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo (Diretor(a) de Secretaria), o
assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0828213-39.2020.8.23.0010
Réu: AMARILSON DA SILVA PEREIRA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  AMARILSON DA SILVA PEREIRA,  nascido no dia 03/03/1996,  em BONFIM/RR,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA DA SILVA PEREIRA e de , estado civil:
Solteiro(a), RG: 3914151 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado
ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o
cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CTB, ART 309 - Dirigir veículo automotor, em via pública,
sem a devida...,  CAPUT, Detenção: 6 meses a 1 ano Detenção CTB, ART 306 - Conduzir veículo
automotor, na via pública, estando com..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 3 anos Detenção ,  alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu,
ALEXANDRE BRUNO LIMA PAULI, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o
assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0846945-63.2023.8.23.0010

Réu: JONATHAN ISAAC GONZALEZ GONZALEZ

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade: CITAÇÃO do(a) réu JONATHAN ISAAC GONZALEZ GONZALEZ, nascido no
dia 27/05/1997, em PUERTO ORDAZ/BOLIVAR, sexo: masculino, filho de ELIZABETH GONZALEZ e de
ALEJANDRO GONZALEZ, estado civil: Solteiro(a), , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através
de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 155: Furto, §1º, Reclusão: 1 ano e 4
meses a 5 anos e 4 meses E Multa, C/C art. 14 Reclusão CP, ART 147: Ameaça, CAPUT, Detenção: 1 a
6 meses Detenção CP, ART 307: Falsa identidade, CAPUT, Detenção: 3 meses a 1 ano Detenção CP,
ART 329: Resistência, CAPUT, Detenção: 2 meses a 2 anos Detenção CP, ART 331: Desacato, CAPUT,
Detenção:  6  meses a  2  anos Detenção , alegando  preliminares  e  tudo que interesse a  sua  defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, LELLYS SANTIAGO LELIS, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0809045-85.2019.8.23.0010

Réu: LUCIANO SILVA MACEDO

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com  a  seguinte  finalidade:  CITAÇÃO  do(a)  réu  LUCIANO  SILVA MACEDO,  nascido  no  dia  ,  em  ,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  ELIANE SILVA MACEDO e de  ,  estado civil:
Solteiro(a), escolaridade: Não Consta , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado
ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o
cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CTB, ART 309 - Dirigir veículo automotor, em via pública,
sem a devida..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 1 ano, §1º, I Detenção , alegando preliminares e tudo que
interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as
respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo,
nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional,
podendo o Juiz  determinar  a  produção antecipada de provas consideradas urgentes  e,  se  for  o  caso,
decretar  a  Prisão  preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu,
LELLYS SANTIAGO LELIS, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0808945-91.2023.8.23.0010

Réu: BRAYAN ALEXANDER ARENA ADAN

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade:  CITAÇÃO  do(a) réu  BRAYAN ALEXANDER ARENA ADAN, nascido no dia
19/08/1997,  em ,  sexo: masculino,  filho de GRINAMAR COROMOTO ADAN e de ABEL SEGUNDO
ARENA CHAVEZ, estado civil:  Casado(a),  ,  para que ofereça,  no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 155: Furto, CAPUT, Reclusão: 1 a 4 anos
E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,  especificando provas e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, LELLYS SANTIAGO LELIS, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0816085-89.2017.8.23.0010

Réu: ENOC FERNANDES LEITE

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  ENOC  FERNANDES  LEITE,  nascido  no  dia  27/04/1988,  em  Manaus/AM,
nacionalidade: Brasileira,  sexo: masculino,  filho de Lindalva Fernandes Leite e de José Leite da
Silva, estado civil: Solteiro(a), RG: 3047415 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a
qual  lhe  imputou  o  cometimento  do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  CP,  ART  329:  Resistência,  CAPUT,
Detenção:  2 meses a 2 anos Detenção CP, ART 333: Oferecer ou prometer vantagem indevida a
funcionário público, Reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa., Reclusão: 2 a 12 anos E Multa
Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando
testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado  e  passado  nesta  cidade e  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de
Roraima, em 21/3/2024. Eu, LELLYS SANTIAGO LELIS, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a)
de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0821355-84.2023.8.23.0010

Réu: JAILTON MINEIRO MENDES

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  JAILTON  MINEIRO  MENDES,  nascido  no  dia  07/09/1981,  em  CANDIDO
MENDES/MA,  nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  MARIA  LAUDECI  MINEIRO
MENDES e de JOSE ANTONIO DOS SANTOS MENDES, , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a
qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 150: Violação de domicílio, § 1º,
Detenção: 6 meses a 2 anos Detenção LCP, ART 68-RECUSAR À AUTORIDADE, Parágrafo único. ,
Prisão Simples: 1 a 6 meses E Multa Prisão Simples , alegando preliminares e tudo que interesse a sua
defesa,  especificando provas e arrolando testemunhas até  o número de 08 (oito),  com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando  ciente  que  o  seu não  comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, LELLYS SANTIAGO LELIS, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0805175-27.2022.8.23.0010

Réu: EFRAIN RAFAEL MORAN RODRIGUEZ

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu EFRAIN RAFAEL MORAN RODRIGUEZ, nascido no dia 14/06/2000, em PUERTO
LA CRUZ/ANZOATEGUI, sexo: masculino, filho de OLGA MARINA MORAN RODRIGUEZ e de OMAR
MACHARIN MACHADO URBANO, estado civil: Solteiro(a), , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a
qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  Lei 10826/03, ART 14 - Porte ilegal de
arma de fogo de uso permitido, CAPUT, Reclusão: 2 a 4 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares
e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito),
com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu,
LELLYS SANTIAGO LELIS, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0817875-98.2023.8.23.0010

Réu: GILDFEHAN DE MELO FERREIRA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu GILDFEHAN DE MELO FERREIRA, nascido no dia 19/11/1998, em , nacionalidade:
Brasileira, sexo: masculino, filho de JEANY DE MELO FERRIRA e de , RG: 4229185 / SSP - RR , para
que ofereça,  no prazo de 10 (dez)  dias,  através de advogado ou defensor  público,  resposta escrita  à
acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s)
no(s) Lei 10826/03, ART 14 - Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, CAPUT, Reclusão: 2 a 4
anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 21/3/2024. Eu, LELLYS SANTIAGO LELIS, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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SECRETARIA JUDICIAL REMOTA DO INTERIOR

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS

Expedientes: dia 21/03/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Com prazo de 20 (vinte) dias)

O(A) Dr(a). EDUARDO ALVARES DE CARVALHO, MM Juiz de Direito da Vara Cível Única da COMARCA
DE RORAINÓPOLIS, Estado de Roraima, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

Processo nº: 0800104-93.2023.8.23.0047
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial (Inadimplemento)
Exequente(s): RICCA COMÉRCIO LTDA EPP
Executado(s): SILVIA ANDRADE DA CRUZ

Como se encontra a parte SILVIA ANDRADE DA CRUZ (CPF/CNPJ: 017.XXX.XXX-70), atualmente, em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua
publicação, o qual promove a INTIMAÇÃO da parte Executada nos termos do artigo 523, §2º, IV do CPC
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento do débito em R$ 10.178,42 (dez mil, cento
e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos) descrito na petição executiva, sob pena de multa de 10%
e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do art. 523 do
CPC, podendo ser isentado(a) da referida multa e dos honorários advocatícios se o pagamento efetivar no
prazo assinalado. Ressaltando que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do
débito, podendo em caso de não pagamento no referido prazo, proceder-se a penhora de bens. Fica(m) a(s)
parte ré(s) advertida(a) que, após decorrido todos os prazos sem apresentação de defesa, será decretada
vossa(s) revelia e nomeado curador especial para patrocinar vossa(s) defesa(s), nos termos do artigo 257,
incisos III e IV, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário e após nomeação e habilitação do(a) Curador(a) para
patrocinar vossa defesa, o(a) mesmo(a) será intimado(a) na pessoa deste(a) Defensor(a) para apresentar,
também em 15 (quinze) dias nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 525 do CPC, que
somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em
relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e COMARCA
DE RORAINÓPOLIS , Estado de Roraima. Eu, José Clean - Técnico(a) Judiciário(a), o digitei, sendo ao final
lavrado e assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria abaixo subscrito(a).

SEDE DO JUÍZO: COMARCA DE RORAINÓPOLIS - Vara Cível Única de Rorainópolis - 1º Titular -
Pedro Daniel da Silva, 0, Centro, RORAINOPOLIS-RR, Fone: (95)31984178 - e-mail: rlis@tjrr.jus.br

Rorainópolis-RR, 21/3/2024.
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OTONIEL FERREIRA ANDRADE
Diretor(a) de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Com prazo de 20 (vinte) dias)

O Dr. EDUARDO ALVARES DE CARVALHO, MM Juiz de Direito da Vara Cível Única da COMARCA DE
RORAINÓPOLIS, Estado de Roraima, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

Processo nº: 0801507-97.2023.8.23.0047
Classe Processual: Cumprimento de sentença (Cédula de Crédito Bancário)
Requerente(s): COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA – SICOOB AMAZÔNIA
Requerido(s): VILACA E RODRIGUES LTDA

Como se encontra a parte VILACA E RODRIGUES LTDA (CPF/CNPJ: 20.XXX.XXX/0001-91), atualmente,
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua
publicação, o qual promove a INTIMAÇÃO da parte Executada nos termos do artigo 523, §2º, IV do CPC
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento do débito em R$ 69.657,96 (sessenta e
nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos), sob pena de multa de 10% e,
também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do art. 523 do CPC,
podendo ser isentado(a) da referida multa e dos honorários advocatícios se o pagamento efetivar no prazo
assinalado. Ressaltando que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito,
podendo em caso de não pagamento no referido prazo, proceder-se a penhora de bens. Fica(m) a(s) parte
ré(s) advertida(a) que, após decorrido todos os prazos sem apresentação de defesa, será decretada
vossa(s) revelia e nomeado curador especial para patrocinar vossa(s) defesa(s), nos termos do artigo 257,
incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário e após
nomeação e habilitação do(a) Curador(a) para patrocinar vossa defesa, o(a) mesmo(a) será intimado(a)
para apresentar, também em 15 (quinze) dias nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 525
do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-
se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e COMARCA
DE RORAINÓPOLIS , Estado de Roraima. Eu, José Clean - Técnico(a) Judiciário(a), o digitei, sendo ao final
lavrado e assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria abaixo subscrito(a).

SEDE DO JUÍZO: COMARCA DE RORAINÓPOLIS - Vara Cível Única de Rorainópolis - 1º Titular -
Pedro Daniel da Silva, 0, Centro, RORAINOPOLIS-RR, Fone: (95)31984178 - e-mail: rlis@tjrr.jus.br

Rorainópolis-RR, 21/3/2024.

OTONIEL FERREIRA ANDRADE
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Com prazo de 20 (vinte) dias)

O Dr EDUARDO ALVARES DE CARVALHO, MM Juiz de Direito da Vara Única da COMARCA DE
RORAINÓPOLIS - 1º TITULAR, Estado de Roraima, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

Processo nº: 0801211-17.2019.8.23.0047
Classe Processual: Cumprimento de sentença (Correção Monetária)
Requerente(s): SUPERMERCADO NORBERTO
Requerido(s): C N C DE SOUZA ME

Como se encontra a parte C N C DE SOUZA ME (CPF/CNPJ: 25.XXX.XXX/0001-24), atualmente, em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua
publicação, o qual promove a INTIMAÇÃO da parte Executada nos termos do artigo 523, §2º, IV do CPC
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento do débito em R$ 18.686,64 (dezoito mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) descrito na petição executiva, sob pena
de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º
do art. 523 do CPC, podendo ser isentado(a) da referida multa e dos honorários advocatícios se o
pagamento efetivar no prazo assinalado. Ressaltando que seu silêncio importará em anuência em relação à
satisfação integral do débito, podendo em caso de não pagamento no referido prazo, proceder-se a penhora
de bens. Fica(m) a(s) parte ré(s) advertida(a) que, após decorrido todos os prazos sem apresentação de
defesa, será decretada vossa(s) revelia e nomeado curador especial para patrocinar vossa(s) defesa(s), nos
termos do artigo 257, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário e após nomeação e habilitação do(a) Curador(a) para
patrocinar vossa defesa, o(a) mesmo(a) será intimado(a) para apresentar, também em 15 (quinze) dias nos
próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as
hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e
5º do referido dispositivo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e COMARCA
DE RORAINÓPOLIS , Estado de Roraima. Eu, José Clean - Técnico Judiciário, o digitei, sendo ao final
lavrado e assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria abaixo subscrito(a).

SEDE DO JUÍZO: COMARCA DE RORAINÓPOLIS - Vara Cível Única de Rorainópolis - 1º Titular -
Pedro Daniel da Silva, 0, Centro, RORAINOPOLIS-RR, Fone: (95)31984178 - e-mail: rlis@tjrr.jus.br

Rorainópolis-RR, 21/3/2024.

OTONIEL FERREIRA ANDRADE
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Com prazo de 20 (vinte) dias)

O Dr. RAIMUNDO ANASTÁCIO CARVALHO DUTRA FILHO, MM Juiz de Direito da Vara Única da
COMARCA DE RORAINÓPOLIS - 2ª TITULARIDADE, Estado de Roraima, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

Processo nº: 0800044-67.2016.8.23.0047
Classe Processual: Cumprimento de sentença (Cédula de Crédito Bancário)
Requerente(s): BRADESCO S.A.
Requerido(s): A. L. GADELHA DE CARVALHO - ME

Como se encontra a parte A. L. GADELHA DE CARVALHO - ME (CPF/CNPJ: 17.XXX.XXX/0001-70) ,
atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, o qual promove a INTIMAÇÃO da parte Executada nos termos do artigo 523, §2º,
IV do CPC para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento do débito em R$ 55.017,80
(cinquenta e cinco mil e dezessete reais e oitenta centavos) descrito na petição executiva, sob pena de
multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do
art. 523 do CPC, podendo ser isentado(a) da referida multa e dos honorários advocatícios se o pagamento
efetivar no prazo assinalado. Ressaltando que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação
integral do débito, podendo em caso de não pagamento no referido prazo, proceder-se a penhora de bens.
Fica(m) a(s) parte ré(s) advertida(a) que, após decorrido todos os prazos sem apresentação de defesa, será
decretada vossa(s) revelia e nomeado curador especial para patrocinar vossa(s) defesa(s), nos termos do
artigo 257, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário e após nomeação e habilitação do(a) Curador(a) para
patrocinar vossa defesa, o(a) mesmo(a) será intimado(a) para apresentar, também em 15 (quinze) dias nos
próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as
hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e
5º do referido dispositivo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e COMARCA
DE RORAINÓPOLIS, Estado de Roraima. Eu, José Clean - Técnico(a) Judiciário(a), o digitei, sendo ao final
lavrado e assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria abaixo subscrito(a).

SEDE DO JUÍZO: COMARCA DE RORAINÓPOLIS - Vara Cível Única de Rorainópolis - 2º Titular - Av.
Pedro Daniel da Silva, 0, Centro, Rorainópolis-RR, Fone: - e-mail: rlis@tjrr.jus.br

Rorainópolis-RR, 21/3/2024.

OTONIEL FERREIRA ANDRADE
Diretor(a) de Secretaria
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PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE MUCAJAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com prazo de 20 (vinte) dias)

A Dr(a). PATRICIA OLIVEIRA DOS REIS, MMª. Juíza de Direito da Vara Cível Única da COMARCA DE
MUCAJAÍ, Estado de Roraima, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

Processo nº: 0800767-74.2015.8.23.0030
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial (Cédula de Crédito Rural)
Exequente(s): Agência de Fomento do Estado de Roraima S.A.
Executado(s): ARLINDO SIMÃO COSTA, VILANIR SANTOS PIRES

Como se encontra a parte VILANIR SANTOS PIRES (RG: 104XXX SSP/RR e CPF/CNPJ: 385.XXX.972-
91), atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
o qual promove a CITAÇÃO deste(s) para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o pagamento do débito
de R$ 16.353,03 constante na INICIAL, acrescido de juros, correção monetária e custas processuais,
atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens, bem como fica(m)
INTIMADO(A)(S) de que poderá(ão) apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias
(por defesa técnica constituída nos autos). Fica(m) ciente(s) de que, no prazo para embargos,
reconhecendo o crédito, poderá(ão), comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer que lhe(s) seja(m) permitido pagar o restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art.
916 do CPC). Intime-se também para apresentar manifestação sobre a tramitação deste processo no Juízo
100% digital e para fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel (preferencialmente com o
aplicativo whatsapp) de todas as partes e seus advogados habilitados, ficando ciente de que a inércia
acarretará anuência tácita ao referido procedimento. Fica(m) a(s) parte ré(s) advertida(a) que, após
decorrido todos os prazos sem apresentação de defesa, será decretada revelia e nomeado curador especial
para patrocinar vossa(s) defesa(s), nos termos do artigo 257, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Caracaraí, Estado de Roraima, Eu, José Clean - Técnico(a) Judiciário(a), o digitei, sendo ao final lavrado e
assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria abaixo subscrito(a).

SEDE DO JUÍZO: COMARCA DE MUCAJAÍ - Vara Cível Única de Mucajaí - Nossa Senhora de Fátima, 0,
CELULAR (WHATS): [95] 98415-1637/98401-1277, MUCAJAI-RR, Fone: (95) 3198-4192 - e-mail:
mji@tjrr.jus.br

Muajaí-RR, 21/3/2024.

OTONIEL FERREIRA ANDRADE
Diretor(a) de Secretaria
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COMARCA DE ALTO ALEGRE

Expediente de 21/03/2024

Autos nº 0800893-24.2023.8.23.0005

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

A MMª. Juíza de Direito da Comarca de Alto  Alegre,  Estado de Roraima, SISSI MARLENE DIETRICH
SCHWANTES, FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Cartório se processam os autos do processo de Interdição n.º 0800893-24.2023.8.23.0005, tendo
como requerente  JUDY FRANCIS  e  interditado  LULA SILVA MOISES,  tendo  o  MM.  Juiz  decretado  a
interdição desta, conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DA SENTENÇA: "Ante o exposto, DECRETO
A INTERDIÇÃO de LULA SILVA MOISES, nascido em 20/07/1997, declarando-a relativamente incapaz de
exercer  pessoalmente  certos  atos  da  vida  civil,  na  forma  do  artigo  4º,  inciso  III,  do  Código  Civil,
necessitando  da  assistência  de  curador,  tão  somente  aqueles  relacionados  aos  direitos  de  natureza
patrimonial  e  negocial,  na  forma  prevista  no  art.  85  da  Lei  13.146/2015  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência). Nomeio como curadora, JUDY FRANCIS, na forma do artigo 1.775 do Código Civil. Expeça-se
o termo da curatela definitiva. Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se conforme
disposto no artigo 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil. Sem custas e
despesas processuais remanescente.” Dado e passado nesta cidade de Alto Alegre, município do Estado de
Roraima, aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte quatro. E para constar, eu, Sara da Silva
Carvalho (Servidora Judiciária) o digitei e Lorena Barbosa Aucar Seffair (Diretora de Secretaria) de ordem
da MMª. Juíza o assinou. 

LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR
Diretora de Secretaria 
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TABELIONATO DO 2º OFÍCIO 

 
Expediente de 21/03/2024  

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem-se casar WILLIAM DE OLIVEIRA MAIA e DEILANE SOUZA DOS SANTOS, 
para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, divorciado, autônomo, com 26 anos de idade, natural de Manaus-AM, aos sete dias do 
mês de dezembro do ano de um mil e novecentos e noventa e sete, domiciliado na Rua Clarice de Melo 
Cabral, 654, Jardim Caranã, Boa Vista-RR, filho de JOSÉ MARIA LOPES MAIA e EDILSA SÁ DE 
OLIVEIRA. 
 
Que ela é: brasileira, divorciada, Professora, com 38 anos de idade, natural de Barra do Corda-MA, aos 
quinze dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos e oitenta e cinco, residente e domiciliada na 
Rua Clarice de Melo Cabral, 654, Jardim Caranã, Boa Vista-RR, filha de MANOEL NAZARÉ DOS SANTOS 
e MARIA DE JESUS ALENCAR DE SOUZA DOS SANTOS. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 21 de março de 2024. 
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JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 
 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA – RR 
       

Edital 113/2024 
 

  1º Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista – RR, na forma da Lei. 
 
  SAIBAM quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita nesta 
Serventia o procedimento de reconhecimento extrajudicial de Usucapião, na modalidade Extraordinária, a 
vista da contagem do lapso temporal de exercício da posse nos termos do artigo 1.238 do Código Civil 
Brasileiro, o qual perfaz 18 anos ininterruptos e sem oposição, tendo como requerente ALEX SANTOS 
MACEIÓ LTDA, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 2817, Bairro São Vicente, nesta Cidade, 
posseiro do imóvel usucapiendo, com a seguinte descrição: Lote de terras urbano 538 (antigo lote nº 25), da 
Quadra nº 81 (antiga quadra nº 151), Zona 03, Bairro São Vicente, nesta Cidade, com os seguintes limites e 
metragens: Frente com a Monte Roraima, medindo 15,10 metros; Fundos com o lote nº 90, medindo 15,00 
metros; Lado Direito com o lote nº 552, medindo 60,00 metros e Lado Esquerdo com o lote nº 523, medindo 
60,00 metros, com área total de 903,00m², da Matrícula nº 17080, do Livro nº 2/Registro Geral, em nome de 
JOSÉ LÚCIO PESSOA. Assim, ficam intimados, terceiros eventualmente interessados, para querendo, no 
prazo de 15 dias úteis, apresentar oposição por escrito perante esta Serventia. Decorrido o prazo elencado 
e constatada a inércia de qualquer dos interessados, restará implicada a anuência tácita ao pedido de 
reconhecimento extrajudicial de usucapião. O presente edital foi expedido em observância ao parágrafo 
4º, do artigo 216-A, da Lei nº 6015/73, c/c com o artigo 413, do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional 
de Justiça.  

  
Boa Vista, 20 de março de 2024 

 
Rainier Gonçalves Freitas 

Escrevente Sênior 
MIRLY RODRIGUES MARTINS 

Delegatária Interina 
 

 EDITAL Nº 115/2024 
 

   O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da 
Lei nº 9.514/97. 

   SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 295, da 
Quadra nº 08, Loteamento Residencial Itália, Bairro Centenário, nesta Cidade, para atualizar os débitos em 
atraso com a Credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, no prazo de 15 dias 
úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível. 
 
CONTRATO Nº 855550184290 
PROTOCOLO: 251871 
DEVEDOR(A): RUBENILDES DOS SANTOS BRANDÃO, CPF/MF nº 695.224.992-34. 
MATRÍCULA: 27027 
 

Boa Vista-RR, 21 de março de 2024. 
 

assinado digitalmente 
ANA KAROLINY LIMA DA SILVA FREITAS 

Escrevente de Plataforma Digital 
MIRLY RODRIGUES MARTINS 

Delegatária Interina 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE MÓVEIS 
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EDITAL Nº 116/2024 

 
   O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da 

Lei nº 9.514/97. 
   SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 

INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 296, da 
Quadra nº 152, Loteamento Boulevard Satélite, Bairro Murilo Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar 
os débitos em atraso com a Credora, ITAU UNIBANCO S/A, CNPJ Nº 60.701.190/0001-04, no prazo de 15 
dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível. 
 
CONTRATO Nº 10173879801 
PROTOCOLO: 251873 
DEVEDOR(A): KAUAN MACEDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº 071.113.193-70. 
MATRÍCULA: 84995 
 

Boa Vista-RR, 21 de março de 2024. 
 

assinado digitalmente 
ANA KAROLINY LIMA DA SILVA FREITAS 

Escrevente de Plataforma Digital 
MIRLY RODRIGUES MARTINS 

Delegatária Interina 
 
 

EDITAL Nº 117/2024 
 

   O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da 
Lei nº 9.514/97. 

   SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 104, da 
Quadra nº 30, Bairro São Vicente, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/001-04, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da 
última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal 
de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível. 
 
CONTRATO Nº 155553188899 
PROTOCOLO: 250934 
DEVEDOR(A): DISCOM DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF nº 05.216.772/0001-89. 
MATRÍCULA: 43667 
 

Boa Vista-RR, 21 de março de 2024. 
 

assinado digitalmente 
ANA KAROLINY LIMA DA SILVA FREITAS 

Escrevente de Plataforma Digital 
MIRLY RODRIGUES MARTINS 

Delegatária Interina 
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EDITAL Nº 118/2024 

 
   O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da 

Lei nº 9.514/97. 
   SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 

INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 04, da 
Quadra nº 62, Bairro Caimbé, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da 
última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal 
de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível. 
 
CONTRATO Nº 144440753986 
PROTOCOLO: 250933 
DEVEDOR(A): GABRIEL MONTEIRO PEDROSA, CPF/MF nº 029.176.032-59. 
MATRÍCULA: 8170 
 

Boa Vista-RR, 21 de março de 2024. 
 

assinado digitalmente 
ANA KAROLINY LIMA DA SILVA FREITAS 

Escrevente de Plataforma Digital 
MIRLY RODRIGUES MARTINS 

Delegatária Interina 
 

 

 

 

C
A

R
T

Ó
R

IO
 D

E
 R

E
G

IS
T

R
O

 D
E

 IM
Ó

V
E

IS

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 22 de março de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7585 68/68

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 1706a568c9bb0621679f0964f71e6dd3


